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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2025
PREM IA Ç Ã O  PARA Q UAD RILH A S JU N IN A S COM RECURSO S DA PO L ÍT IC A  NACIONAL 

A LD IR  BLANC DE FOM ENTO À C ULTU RA  - PNAB (L E I N° 14.399/2022) 

1. PO L ÍT IC A  NACIONAL A LD IR  BLANC DE FOM ENTO À C ULTU RA
A Lei n° 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na 
parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da 
cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no 
Brasil.

A PNAB objetiva também estruturaro sistema federativo de financiamento à cultura mediante repasses da 
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada. As condições para a execução da 
PNAB foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos 
apresentados pelos agentes culturais do município de Poço Dantas - PB.

Destemodo. a Secretaria Municipal de Esporte, CulturaeTurismotornapúblicoo presente edital elaborado 
com base na Lei n° 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n° 1 1.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n°
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa M1NC n° 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade).

2. IN FO RM AÇÕ ES G ER A IS
2.1. Objeto do Edital
2.1.1 O objeto deste Edital é a premiação para Q UAD RILH A S JU N IN A S que tenham prestado relevante 

contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural no município de Poço Dantas -PB.
2.1.2 O presente edital, trata-se de reconhecimento pela contribuição já realizada por estes grupos culturais

para o município de Poço Dantas -PB.
2.1.3. O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja. será realizado por meio de 

pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem exigência de 
contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de contas, 
conforme autoriza a Lei n° 14.903/2025.

2.1.4 Das vagas disponíveis:
Categorias Vagas ampla 

concorrência
'

Cotas
pessoas
negras

Cotas PCD Total de vagas Valor do prêmio

QUADRILHAS
JU N IN A S

1 - - 1 R$ 3.330.00
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2.2. Valor Total da Premiação
2.2.1 O valor total deste edital é de R$ 3.330,00 (Três mil, trezentos e trinta reais)
2.2.2 O representante da Quadrilha Junina selecionada receberá a premiação conforme 2.1.4 deste edital.
2.2.3 O valor recebido pelas pessoas físicas é isento de Imposto de Renda, ou seja, o representante da 

Quadrilha Junina não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido.
2.2.4 As despesas ocorrerão, através do saldo de recursos e de aplicação existente na conta bancária 

vinculadas aos recursos da Lei n° 14.399/2022 (Lei PNAB) e de acordo a dotação orçamentária da 
referida lei.

2.3. Prazo de Inscrição
2.3.1. O cronograma está definido conforme tabela abaixo. Para tanto, os prazos são passiveis de reajuste, 

ficando o acompanhamento de total responsabilidade do proponente.
2.3.2. As inscrições deverão serem enviadas exclusivamente por e-mail cu 11urapddant@gmai 1.com.
2.3.3. Demais informações, os interessados deverão buscar a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 

Turismo, no horário de 7h a 13h de segunda a sexta, exceto feriados, dentro dos seguintes prazos:
ETAPAS PER ÍO DO

Publicação e impugnação do edital 09/04/2025 a 11/04/2025
Inicio da Inscrições 14/04/2025 a 17/04/2025
Publicação dos inscritos e resultado preliminar/analise dos projetos 22/04/2025
Período para interposição de recursos 22/04/2025 a 25/04/2025
Publicação final da análise do projetos 05/05/2025
Período de habilitação 05/05/2025 a 09/05/2025
Publicação do resultado final 14/05/2025
Período de assinatura dos Termos de Premiação Cultural 15/05/2025

2.4. Quem Pode se Inscrever:
2.4.1 Agentes Culturais do tipo:

I - Quadrilhas Juninas com 2 (dois) anos ou mais de atuação no município de Poço Dantas - PB.

2.5. Quem não pode participar:
2.5. Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais (requisito válido para o representante) que:

I.Menores de 18 anos;
II. Quadrilha Junina cujo representante não resida em Poço Dantas - PB;

III.Quadrilha Junina, que não obtenha registro na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;
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IV. Representante ou membro da Quadrilha Junina que tenha participado diretamente da etapa de 
elaboração do edital, da etapa de análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

V.Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
servidor público da Secretaria Municipal, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa 
de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

VI.Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, 
membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juizes, 
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor. Procurador); do Tribunal de Contas 
(Auditores e Conselheiros).

VII. Representante da Quadrilha Junina que não tenha prestado contas dos recursos da Lei Aldir Blanc I 
e Lei Paulo Gustavo.

2.5.2 Representante da Quadrilha Junina que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado 
de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.5.1.

2.5.3 Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas 
neste item.

2.5.3 A participação de representante da Quadrilha Junina nas consultas públicas não caracteriza participação
direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do representante da Quadrilha 
Junina cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.

2.6.1. Este edital é composto pelas seguintes etapas:
a) Inscrições - etapa de apresentação dos projetos
b) Seleção - etapa em que a comissão analisa e seleciona os projetos
c) Habilitação - etapa em que as entidades culturais selecionadas na etapa anterior serão convocadas 

para apresentar documentos de habilitação
d) Assinatura do Termo de Premiação Cultural - etapa em que as entidades culturais habilitadas serão 

convocadas para assinar o Termo de Premiação Cultural

2.7. Dos documentos para as inscrições
2.7.1 De forma obrigatória os documentos listados dos itens “ a”  ao item “ h” , devem ser apresentados sob 

pena de desclassificação imediata, no ato da inscrição.
a) Formulário de inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto) - (Anexo 11);
b) Autodeclaração étnico-racial, se for concorrer às cotas - Anexo III;
c) Autodeclaração de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas- Anexo IV;
d) Declaração de registro da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo - Anexo V;

2.6. Etapas
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e) Portifólio profissional do grupo, com fotos e links das redes sociais de atividades culturais que o 
mesmo tenha realizado;

f) Documento pessoal RG e CPF do representante legal;
g) Dados bancários em nome do responsável legal;
h) Comprovante de residência de até os últimos 3 meses;
i) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União em 

nome do representante do grupo;
j) Certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários estaduais e municipais, em nomedo 

representante do grupo;
k) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho 

em nome do representante do grupo;
1) Certidão negativa municipal, emitida no setor de tributos da Prefeitura Municipal de Poço Dantas- 

PB em nome do representante do grupo.

As certidões poderão ser emitidas nos links a seguir:
• https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
• https://www.sefaz.pb.gov.br/servirt ual/certidoes/emissao-de-certidao-de-debitos-cidadao
• https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces
•

2.7.3 As certidões negativas poderão ser entregues no ato da inscrição ou dentro prazo estabelecido de 
habilitação, conforme item 2.3.2, deste edital.

2.7.4 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja 
referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

2.7.5 Caso o representantedaQuadrilhaJuninaestejaem débitocom oentepúblico responsável pela seleção 
e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

2.7.6 Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes culturais para 
apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos.

2.7.7 O representante da Quadrilha Junina é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

2.7.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na
Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), no Decreto 
1 1.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

2.8 Concorrência Concomitante
2.8.1 Em caso de desistência de proponentes//representante de grupo aprovados, a vaga deverá ser ocupada 

por proponentes/representante de grupo que ficou na suplência.

a  \  E l T U B A  D E

ÚÉMPOCO 
W  DANTv

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50, Centro, CEP: 58.933-000 
E-mail: pm.pocodantas@yahoo.com.br 
Site Oficial: www.pocodantas.pb.gov.brDANTAS G O V E R N O  F E D E R A L

-pt Virüt*- tw  A » W h í / M I N I S T É R I O  DA 
C U L T U R A

UNI ÃO E R E C O N S T R U Ç Ã O

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://www.sefaz.pb.gov.br/servirt
https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces
mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


A L D I R  B L A N C

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: N2 01.615.653/0001-48 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

2.9 Etapa de Seleção
2.9.1 A análise dos projetos culturais será realizada pela Comissão de Acompanhamento, seleção e 

avaliação nomeados pela gestão municipal por meio de portaria.
2.9.2 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar da 

apreciação dos projetos quando:
I - Tiverem interesse direto na matéria;
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;
III - Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do representante da Quadrilha Junina ou 
do respectivo cônjuge ou companheiro.

2.9.3 Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve comunicar à comissão, 
e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos praticados podem ser considerados 
n ulos.

2.9.4 Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta. bisavô/bisavó, 
bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada 
cunhado/cunhada.

2.10. Análise do Mérito Cultural
2.10.1 Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos.
2.10.2 A etapa de seleção será composta pela análise da trajetória da Quadrilha Junina de acordo com a 

sua relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural no município de Poço Dantas - 
PB e será realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo
II.

• Reconhecimento e atuação cultural
• Integração e inovação do agente ou do grupo cultural com outras esferas do conhecimento 

e da vida social. Ex.: integração entre cultura e educação, cultura e saúde, culturae meio 
ambiente, etc.

• Contribuição a populações em situação de vulnerabilidade social, tais como idosos, 
crianças, pessoas negras, etc.)

• Tempo de trajetória cultural
2.10.3 Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada projeto, e de seus 

impactos e relevâncias em relação a outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de 
cada projeto é atribuída em função desta comparação.
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2.11 Recursos da Etapa de Seleção
2.11.1 O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial do município de Poço

Dantas e no site oficial da prefeitura de Poço Dantas.
2.1 1.2 Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Acompanhamento.

seleção e avaliação de que deve ser apresentado por meio do Anexo VL dentro dos prazos conforme 
item 2.3.2 a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação.

2.11.3 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
2.1 1.4 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado no site oficial

da Prefeitura Municipal de Poço Dantas -PB.

2.12 Saldo de Recursos e Saldo Remanescentes
2.12.1 No que se tratado saldo remanescentes dos recursos recebidos pelo Ministério poderá ser utilizado 

em novos instrumentos ou devolvidos a União.

3. ASSINATURA DO TERIYIO DE PREM IA Ç Ã O  C U LT U R A L  E R EC EB IM EN T O  DOS 
RECURSO S F IN A N CEIRO S

3.1. Termo de Premiação Cultural
3.1.1 Finalizada a fase de habilitação, o representante do grupo cultural contemplado será convocado a 

assinar o Termo de Premiação Cultural, conforme Anexo VII deste Edital e receberá o recurso na 
conta bancária de sua titularidade (ou seja, em seu nome).

3.2. Recebimento dos Recursos Financeiros
3.2.1 Após a assinatura do Termo de Premiação Cultural, o representante Quadrilha Junina receberá os 

recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único.

3.2.2 Para recebimento dos recursos, o representante de Quadrilha Junina deve abrir conta bancária 
específica, em instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em 
instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas.

3.2.3 A assinatura do Termo de Premiação Cultural e o recebimento dos recursos estão condicionados à 
existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa 
de direito do agente ou do grupo coletivo.

4. D ISPO SIÇÕ ES F IN A IS
4.1 Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 

ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento no dispos'
caput do art. 3o da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa
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4.2 Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação Quadrilha 
Junina.

4.3 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site https://wvvvv.pocodantas.pb.gov.br/
4.4 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos são de inteira 

responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos às publicações no site 
https://www.pocodantas.pb.gov.br/

4.5 Os casos omissos ficarão a cargo do(a) Secretária Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.
4.6 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 120 dias após a 

publicação do resultado final.
4.7 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo II - Critérios de seleção;
Anexo III - Declaração étnico-racial;
Anexo IV - Declaração PCD;
Anexo V - Declaração de registro da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;
Anexo VI - Formulário de interposição de recurso;
Anexo VII - Termo de Premiação Cultural.

Poço Dantas - PB, 09 de abril de 2025.

____^ /tp  vgir 'v? fiít
Carlos Jovano de Lira 

Secretário Municipal de Esporte Cultura e Turismo
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AN EXO  I 

FO RM U LÁ R IO  DE INSCRIÇÃO
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1.1 - R EPR ESEN T A N T E  DA Q UAD RILH A  JU N IN A

Nome Completo

Nome artístico ou nome social:

RG: CPF: Telefone:

Endereço Completo:

Estado: CEP:

Dados Bancários:

Email:

1.2 Q UAD RILH A  JUN IN A

Nome da Quadrilha Junina:

N
FO

RM
AÇ
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ES

 
EM

EN
TA

RE
S 

DO
 

JT
AN

TE
 

DO 
G

RU
PO

2.1 - PER T EN C EN T E  A Q UAL COM UN IDADE?

( ) Não pertenço a comunidade ( ) Comunidades Rurais
tradicional
( ) Pescadores(as) Artesanais ( ) Indígenas
( ) Comunidades Extrativistas ( ) Povos Ciganos
( ) Comunidades Ribeirinhas ( ) Povos de Terreiro

— -Jei wZZ r/) ( ) Quilombolas
' S  W ^ C aí 2.1 -G EN ER O :

çj a* 
£

( ) Mulher cisgênero ( ) Homem Transgênero
( ) Homem cisgênero ( ) Pessoa Não Binária
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CNPJ: N2 01.615.653/0001-48 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

( ) M u 1 h er Tran sgên ero ( ) Não informar

2.2 RAÇA, COR OU ETN IA :

( ) Branca ( ) Preta ( ) Parda ( ) Indígena ( ) Amarela

2.3 VO CÊ É UMA PESSO A COM D EF IC IÊN C IA  - PCD?

( ) Sim 
( ) Não

Caso tenha marcado “ sim” , qual tipo de deficiência?
( ) Auditiva ( ) Múltipla
( ) Física ( ) Intelectual
( ) Visual ( ) Outro tipo, indicar qual

2.4 Q UAL O SEU GRAU DE ESC O LA R ID A D E?

( ) Não tenho Educação Formal ( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Fundamental Incompleto ( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Médio Incompleto ( ) Ensino Superior Completo
( ) Ensino Médio Completo ( ) Pós Graduado, outros.
( ) Ensino Fundamental Completo

2.5 Q UAL A SUA RENDA M EN SA L F IX A  IN D IV ID U A L?

( ) Nenhuma renda.
( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) Até 1 salário mínimo 
( ) De 3 a 5 salários mínimos acima.

2.6 VO CE E B EN EF IC IÁ R IO  DE ALG UM  PRO G RA M A  SO C IA L?

( ) Não
( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Bolsa família 
( ) Outro, indicar qual

2.8 VA I CO N C O RRER  AS COTAS?

( ) Sim ( )Não Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra ( ) Pessoa indígena ( ) PCD

2.9 Q UAL A SUA PR IN C IPA L  FUNÇÃO/PROFISSÃO NO CAM PO  A R T ÍST IC O  
E C U LT U R A L?

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins. ( ) Produtor(a)
( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)- 
cultural e afins.

( ) Gestor(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: N9 01.615.653/0001-48 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

( ) Curador(a), Programador(a) e afins. ( )Técnico(a)
( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. ( ) Outros

3- INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA DO GRUPO CULTURAL

3.1. Quais são as suas principais ações e atividades culturais realizadas?

3.2. Como começou a sua trajetória cultural?

3.3 Como as ações que você desenvolve transformam a realidade do seu entorno/sua 
com unidade?

3.4 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de 
conhecimento, tais como educação, saúde, etc.?
Descreva se as suas ações e atividades possuem relação com outras áreas além da cultura, tais 
como área de educação, saúde, esporte, assistência social, entre outras.

P 8 E F E I T U P A  Cít:
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ESTADO DA PARAÍBA 
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Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

3.5 O grupo desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade econômica 
e/ou social, tais como pessoas negras, indígenas, crianças, jovens, idosos, pessoas em situação 
de rua, entre outros? Se sim, quais?

5. DOCUM ENTAÇÃO O BR IG A TÓ R IA

Junte documentos que comprovem a atuação cultural do grupo, tais como cartazes, folders, reportagens 
de revistas, certificados, premiações, entre outros documentos.
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AN EXO  II

C R IT ÉR IO S  UT IL IZAD O S NA AVA LIA Ç Ã O  DE M ÉR ITO /A N Á LISE  C U LT U R A L

A comissão de seleção atribuirá notas de 0 a 20 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, 
conforme tabela a seguir:

C R IT ÉR IO S  O BR IG A TÓ R IO S

Critério Descrição do Critério Pontos
Máximos

Avaliação
Comissão

A Reconhecimentoe atuação cultural 20

B

Integração e inovação do agente ou 
do grupo cultural com outras esferas 
do conhecimento e da vida social. 
Ex.: integração entre cultura e 
educação, culturae saúde, culturae 
meio ambiente, etc.

15

C

Contribuição a populações em 
situação de vulnerabilidade social, 
tais como idosos, crianças, pessoas 
negras, etc.)

15

D Tempo de trajetória cultural

1. Grupos com trajetória de 2 
a 10 anos: 20 pontos

2. Grupos com trajetória de 
1 1 acima: 30 pontos

PONTUAÇAO TOTAL:
Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, 
conforme critérios abaixo especificados:

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA REPR ESEN T A N T E  LE G A L

Identificação do 
Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação
Máxima

E Gênero Feminino 5

\  S B E F E I T U R A  0 €
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F LGBTQIA+ 5

G Deficiência 5

H Pertencentes de povos e comunidades tradicionais de matriz 
africana, etc.

5

PONTUAÇÃO EXTRA  TO TAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA  PARA PRO PO N EN TES GRUPO  E C O LET IV O  C U LT U R A L

Identificação 
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

1 Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos por mais de 
50% de pessoas negras ou indígenas

5

J Pessoas jurídicas ou grupos compostos por mais de 50% de 
mulheres

5

L Pessoas jurídicas, grupos sediados em regiões de menor IDH 5

M
Pessoas jurídicas ou grupos com notória atuação em 

temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e 

demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica 
e/ou social

5

PONTUAÇÃO EXTRA  TO TAL 20 PONTOS

1. Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o grupo coletivo cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

2. Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo 
que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

3. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos 
critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A. B. C. D. respectivamente.
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4. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão 
adotados critérios de desempate na ordem a seguir: proponente com maior idade e após

5. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota finai igual ou superior a 70 pontos.
6. Serão desclassificados os projetos que:

I - Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 
ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3o da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.

7. A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação 
de sanções administrativas ou criminais.

sorteio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS
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AN EXO  III 

D ECLARAÇÃO  ÉTN ICO -RACIAL

(Para representantes legais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)

E u , ____________________________________________________________________ , CPF

n°_______________ __________ . RG n °_____________________ DECLARO para fins de participação no

Edital de n.° 01/2025 que sou ( ) NEGRO OU ( ) INDÍGENA

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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AN EXO  IV 

DECLARAÇÃO  PESSOA COM D EF IC IÊN C IA

(Para representantes legais de entidade/grupos concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)

E u , ____________________________________________________________________ , CPF

n°__________________________ , RG n °_____________________ , DECLARO para fins de participação no

Edital n.° 01/2025 que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode 

acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE

PREFEITURA D £
POÇO 
DANTAS
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ANEXO  V

D ECLARAÇÃO  DE REG IST R O  DA SEC R ET A R IA  M U N IC IPA L  DE C ULTU RA

A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo do município de Poço Dantas, com sede na 
Rua Odilon Francisco de Oliveira. 50, Centro, CEP: 58.933-000. Declara, para os devidos fins, que
o proponente_________________________ , inscrito no CPF/CNPJ n °____________________ encontra-
se devidamente registrado/cadastrado como agente cultural nesta Secretaria, cumprindo com as 
exigências legais e regulamentares vigentes.

Esta declaração é emitida para fins de comprovação junto aos órgãos competentes e demais 
instâncias que se fizerem necessárias.

Poço Dantas - P B ,_____ de________ de 2025.

Carlos Jovano de Lira 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

P R E F E I T U R A  D E
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AN EXO  VI
FO RM U LÁ R IO  DE A PRESEN TA ÇÃO  DE RECURSO

À Comissão de Seleção.

Com base na Etapa de Seleção do Edital de n.° 01/2025, venho solicitar reavaliação do resultado 

preliminar de seleção da minha inscrição/proposta, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Poço Dantas - P B ,____  de____  _  de 2025.

Assinatura do representante do grupo coletivo cultural 

NOME COMPLETO

P P E F Ê I T U  B A  D  Ir

POÇO 
DANTAS
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ANEXO  VI 

T ERM O  DE PREM IA Ç Ã O  C U LT U R A L

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL N° [INDICAR NÚMERO] /[INDICAR ANO] TENDO 
POR OBJETO A PREMIAÇÃO GRUPOS CULTURAIS, QUE TENHAM PRESTADO 
RELEVAN TE CONTRIBUIÇÃO AO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO OU CULTURAL NO 
MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA -PB, CONTEMPLADOS PELO EDITAL n °01/2025- 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.399/2022 (PNAB), DA LEI N° 14.903/2024 (MARCO 
REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO 
PNAB) E DO DECRETO N° 1 1.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. O REPRESENTANTE DA QUADRILHA JUNINA CONTEMPLADA, neste ato representado 
por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] portador(a) do RG n° [INDICAR N ° DO RG], 
expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF n° [INDICAR N ° DO CPF], residente e 
domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR 
TELEFONES].

2. Declaro que recebi a quantia de [VALOR NUMÉRICO E POR EXTENSO], por meio da agencia 
bancária [INDICAR BANCO E AGENCIA], conta corrente n.° [11111111], na presente data, relativa 
ao Edital de Premiação Cultural [NOME E NÚMERO DO EDITAL].

Poço Dantas - P B .____ /___ /2025.

Nome do representante Legal 
Q U A D RILH A  JU N IN A

P R E F E I T U R A  O B
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB), QUARTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2025.

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: W  01.615.653/0001-48 
Secrpt.i'3 Munitípa! de Esporte. Cultura e l  urisroo

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: VÍ01.615.653/0001-4S 
Secretara Muwcipil de Esporte, Cultura e Turismo
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i 1 * "o r o

2.1. \ iVin louU afR M bc^ i
:  i)  xcUi: ro-Mi Jcvíc nUal c «i.* RS > J2 üJjO iT tH  n il. irrxeoltn c m ru  r a M  
1^-2 O  r.-p«r«*-r.: jrvr ú% l>-*. «ív» >uni*ia w.cck>iííj rccOfri a prcmuçio c.« lcrric  2.1.1 Jo lC  ídiial

o  >^x rrcrtiao pein 7%-*^*» f v i »  c rc rio  Jc  Inj»><o dc R ííxIjl « i  x j i  *• ic im o R M C  
(X * Jn « u  I«c4u  mh>\j S 'c f dCKisto i :  in»j«cwc* òe m ija  « í« v  o \afcw 

Ü 4  A» do rcx» ixvxTrà). í n u 1» 4o sadt» -tf re\rurv- í  »1- ar^cK^c >rvalcnic na o w a  *^n.nu 
u M k ú »  a »  xvarMx tc i n ' U  ? »  S T  í l n  P S  M l < a x d }  a «v-çamcr» V  * Ja
rc5cr*jb ki.

13. h r j s  é t Iv c r á t »
2~» 1.17 ATc«atyfiaa^ ctti dcf* »i«' tabela V‘.»ci tumuv ov rraux* ifc  ^

fkor*lc» o K an iw b im aU í»  d í wnaJ rcspcrív^Tjidjrc dr prr?x^va tc.
* i   ̂ r--cníiVa d> ffio  •ÍT«'T crtijLb ' r n íw h M M »  c-mail c jh u ry s já y1 <jilt,l?.J .'.Lvi^• 
i . o  )>cnin nx*s*^bc*. 0% ra» r^ »a *n  ^ í t í o  w w jt  a Scvrctatfh Mar.ici^al df K<JW<- f  u4u:a c

r«v M m  »!.• a ..> d : a rp a rá  a c%cc:,> fo do tíc  p-a/o*:
r fA T A S PIK IO IM »

Pfc* *̂rai1i « r  ir*|*ivr«a^k>’ d ’ a lta ' >\-202> a 1 H U 3 *!5
Ir c  o ò  Ií j c í ^ o :4VC2525a \1<~ 2325
F*i rlxafx* áí» «usrio* < nr* rrcírr .rir x»a. i»c dr> prajdw* ??fW2025
»V>ní^ p ra  ioBapwichi »4r w j i v » 22 r>4 2*li> a 25 04 2025
Puòfív^òo tífSSji d j KKífi^c d» |*f»*̂ cfo\ 0L<f.'' 2025
Pcrwfc-Sa *Sc iuh-lflirfn c iw 05 :u;^
Pstí}ic3çds> 5? nemxiado final I4 .«' 2025
Pe in i»  dc ̂ »>s.,'jáu-a d'* 1 r w , "  dc h iv a t if i )  11 t.tra! 15 Cê 2025

2.4. Q k a  P«á í «  k K ir t r r :
?.«* I A p n lcv C u v i «  do 1 fv

I O u è r  Ha.*. k « 2 > 2 (dPtft aco»M  O W  dc aiiiar^o "•*-» £>r*> *  **W»

J . \  ( ju m  nln pndr pa.rlkl|iar:
?. < Virt ruhk- v: « v c c v a  ucac rdjial. tç^r.:cv oabsnb ( r f t f i õ \  i'»di» r»*-*0  rr^xciciuanic) • 

r Vk*ir^  Oc IS am-.
II i> a a r í l i  >u> ju  ài|i* •C7.v>cnt«i: (dc rcvdi ctt fftj»  I J w »  • PH:

íl) tjvn.ir.lz3 . ' ir t j . i ; v v  *Vj*jí-cnkjrrrram na -sccrrara Wt rtvrrc# Cf Lnv-rtc Cutm nc TttW O«

a e v c i M  r t o t i »
«11» Odten Fraráte <Se Obvwr». SJi teatro, a r .  sasu-OCD í ,c%  DfVTÍ fc"“ 3dfc“ ;-M,ca£0 * 04m,«'*- *• t*r-°-a , J
r  t.Trr te f C V j í f . , -  f "» '■  jn p o c a í» » « ® » » to « .ta n tr

> . n r v n  r̂>r‘oscc de Obwf». MJ. Ceotro. C.5P. ÍÍU3-0CD

^  MNTAS E ̂ '” <TOSd,nt̂ 'hooOTrh' ......... W

I V . »

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL D£ POÇO DANTAS

CNPJ: N* 01.61S.653/0001*48 
Secretana Munícpal dc Ejiportc, Cultura c  Turtsmo

I Í V J .

FSTADO DA PARAÍBA 
PR£F£íTURA M UNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ N? 01.615.653/0001-48 
Seaetaró Vunidpalde Fiporte. Cultura e lurisma

IV'. RepíCMtiiani** imi trttiihr;» Ui Ita Juo i.a v«c lerfaa J-ríi.*r%ric da cuça dc
elaborx^' J*' cdü jI. «Ia .M.rpi dc anã dc {W^oiU» cxi da ctafta cc p ljpm ttiio óc *vni»sKw 

V CSniujcv.coinpailtcirwsnü p^enlo cnn I1nli.1 n.ia. oi-taCcral cvjpcc üV.id»df. alc«iJ<rn:a»»fTw. dc 
senidor público da Scociana Msntcpal. m now K o«i «4J»* o icfcridkft senid»^ m a  a* jmV* 1 a vi>p« 
«Vr d.\N‘rjciK' do edital, na tfapa dc ar»alUc dc ou na c\*ç» \\c iuljiimcn»o dc ixvorws: <

V I.D e lc i dii INkIct I \aaii\o ((k r .an a io tr . ^ v ir tã n o  dr I .m J*. W s iw w .  
irctnhfia «Io fN»ler !^-r%bini' (Depuudn. Scr j Jw rs. V a a í a n i  do Fn ier ;«xitrnr»? ;>jucí. 
ürvariht.-pCKrv. \ fr- Jn n i.A : Mm-JcrinPoNk ' { P - C T n r ^ o r . r  ^  l i^ .u ' i : C . 'T W  
(Auélnv^ c ( i*:wikon^l.

VII. Rcprrscna"!(i!u(>iuJ.*)Kij;ujiKUCuc náJ iraf.a .rrcMaJo rocím cí»« iw um im íi t ci AM t SikTC I 
r  l-d PjuIi» ('iu«a\u

2.5.2 Kqtfc.H.-r.lM.lcdc Ouailo'1 a Jui<ii*at^c tnicçrar o Ar í 'id a it3 « « a i :c Ib u i  .r«po*?.i>íl raco 
dc concorrcr nc*ic r.dàal ouando sc «rs-H^rar n »•. k \ U A > frc»H iü r.o ileso 2 < I

2-Í.j C?ttando^:;ralaidcap.-*ic»c<il!urajim»ecoo5>iluíT»pr'w»M-™d«>-c,:adot«píd»lí' ó n r** ** **  
projttof jq uvh ' o u t ' Mv'ir»s. «ji/ciojc? r ihi aditim í^fJiUp >r enquadrarem iw< >Uu»víx*v Anoaas 
r.cMc ucm.

2.5.3 A pan>0 7 *^ 0  d.- rprr>cTi2ricdaQua>Hlha Jja  cM XJota^M iíaspêSix íia iocarJtim ^r^rt^ Iw iio  
«iiic*.s n» c*jpi J f  (b t re c io  do «lia- Os v.a. a w n  pa i c p c b  d» :c p t trM r if» t if> a lr- Ü  
Jin iiu  cubana. oa> v tâ cx ia t  c ctc itia>  puNn»» ut#.*» * voa p r  e va u »  »<r^c «to*

2.6. I.|j|u»
2.6.1.1 Ale cdi:a! 0 p»;fci> w^*JÍ.ntc$etapas

ai Inscnçfc» - c:.»pa dc arn;^i ta^io d*n |wr>idm
h) Seleçüc cl.vp.i mi .px: a ccmrvíkv arali-wi c wi.xwwa cts
c) Hcbili ta^io - ci.-pa « 1  <;uc t< <rtküJc% culi-f>n «rkxvocjida» c& ctxpj iru rt-y « o i?  cjvrwosá» 

para a^tcvr.tjf Jixntswrtoi dc hatãkuh^i
U» A»sir*iirjd«« Icrm**.dt Pr.-mioçi-3 fu h  j /U - r^ v e m  a» a?iiíai<\vK'au'a^.K«K'ix*±x* 

con»tVída* p jn  a » \ a r  •» I cmu*dc f tu n a ,L  C c liif»

2.7. Do» dofuairnlm pan» a« in«:ntófi
2.7.1 l)e lofina «4ví^H iWm  »»« ilrtcumcntos liitado» d«n Icn» «e i:or. *h**. d**».*, v j  ofMcr^tit&d» *.ob 

pena dc dochmiikavío in*.cdaia. no axu »b itiM riçfci
ai Formulário Jc  K«c condilui o Plano «k- Irafuil;r l^n-jou» - IA#C**> II*.
b) Autodccl.ir.KAo ctnko-odal. «  íarroncorrcr a* n*im - Anru» III.
c) AotrxücivaçA*» de fv*«n.» com dcíViêTKia. >»• íot c*v»o*#rcr u\ ci^as- A nov IV.
dl Dccbra-vio de rrjiMm da Sccrt-taiu M.inmiul dc K»p«t£. CaUtr» c Tumnuj Anr«» \

POÇO
DANTAS

Kua C^inn f w c w  dr 0 v tk j. S0. Cmuc.. CE5- 55 533-COO 
f mal- prr pccxxJamjiÇyjhijt» Lum.br 
S tr Cfrcial: wwm pocodaniai ob.<cv tr

c* lV.ifòlx« .'íP Ín ü x ii «k< f u . t i  cor» .* Im»* d.i* rwJrt v \  j>  úc < a»í»1« cu'l«rrxt|»ic o 
mcvítio icxhí /calirvii.-. 

f« CX^TjncMc ;c!âcsl Rl» e CPF cw> rífrc^n 1ani.*
{» IM t>  Kiaduink cm w rc t d» rc^ o ^ K c : Iw j ’. 
k ' Cc-*t?n.narxc íc •o<dct<ú dc «íc *ix i. a wr*r% '  m o »
íi CcrrdJo acgarnv dc iktvtM Tta r\o% a aa ilm  ir ltláií*» >cdciai> c Dn .Sí M’»a du I ad* c i  

cctzc do .-qccsci(a«ic do pvro. 
j» (  a td jc v K fjl vas d: ec.'in .\ ií a»  jo » « ví* ^  :rh«iiw i<vj^.e- < sraw opa ».<a* w w *

k* CcnliOc ;rtíu>Jííy-*» - ÍTvDI.
cyn no«ac c.** r̂ |irc»em.-*ic «V- çrnriv 

ll Ccnsdic* #rp* i\ 1 munããr^t cm iwla n«« h^í'» tíc 1 
W  cn nwBcJw r<i«f.v«ia5(c d< p tp '.

n . vccdt* fr^MKut .S^vmr A- Ir̂ rraílu- 

da Pivrícitars Xfcunk^ dc P<*u* JXari-^ -

At emidde* podtrirt •xr onilM»' mr\ tniUs a w*»W:
• frnr» ty,cu t w -b j.»v fcr ' v - % c e n (f  |JL * E
• l j ^ ;  >7'. <n.u cc lnK >  cra»> -dc-%eil«>tar»aW- A ^  ,■—<• tn|K-. cxjt-ccr.»dto l*t i«> K blv face

2.7^  An. cc r .^ cv  pMiote va ao a««» ca dcr.iK» csixh<lec do dr
hsfilHa^fcv ^ynk:nc iie r  2-? 2 . de«< ccèfa-

2 .7.í  A i ceit<-ío p^nCiv j* o^ii ccc-« '. dc líC fjdha vr.*> r.'.’ c»»rro w d '» o  n o a  n * .  dc*<k- «faí r*o harf 
icfcrcfjcurv?wr»: dr *•* K̂n<>ãhi ici.'xi: Ar.rk-h■* »•< •. ooJub ii t  Jívakcvw p iN vi.

- 7-**Caac c rq v .v a ^ o c ik ^ u lr í l> : i«n ;cac* ;r jrn  d!-K pcvri i'cak  ^ iH * 2»K!.wiaN»H pc a < 
e coat a IAaÜ(> ido w »  p<>vw*cl o #ivctv«i<rto do» <lc «#ac irau r»ie

2.7Jf  Sa  bijK ijscdr iaa^.ltsacd* dc ;>pir » c*^'.ctcp**lurv mtSo o ^ iw x V» «.rr.'»* açícnio Cdhtnb fv «  
3^ « t : r c n  «  A v im c v  dc íaifc lkí<dc*. n*«kv.-rw n a *wdcr* oc Ja re»f o & c  «fcn proj,n«»v 

L 7  ? r t\ p rp íc » t* ic i itX .a í? i4 j k « u c  rjpTO aw l fxfc» ; n w  J r  w o n v a ic k íp r f j i^_did*dc *o uL  
.-vMracir dr» ^  f  o  vs vea pr^lo-

2." % \ TKÕíàC’ m;' a  t»r íjmwniMT^ícmariiJíMo ik» roevw.os ik «< 1 d.uL u
Lr. H <rs N » i« n  Akk« BUirc dc l «rcn-o j  C»hur» • PVAtll. nr» Dccncto
11 740 2023 iO ttrto  PNAB^c «o Drcrc»o \' .45*. »?■* ÎX*.-rk-.r dc \

l.h ( «mvrnhKU C«rwniu«k
2 J.I Líz  c**• dc ia  94C.HÍ4cír pmwOTiw-rfpnfHi> » y  «k- j/n^f j(>*t*iadiv. a ‘V a devvri mtnrupaii 

p x  p r r fr re iir .  ̂ M M a u K  dc ^ik finsi na wplòicií.

POCO
DANTAS

Kua Osxon dc Cftwva, S0, Ortfro. CC3: 58 9Í3-OCO
k -ma I prr. pocodantv^rshoo com.hr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

IM A

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: N* Q3L615.653/0001 -48 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turisno

r y *  v»

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: N? 02.615.653/0001-48 
Secretaria Municipal de Bporte, Cultura e Turismo

2.9 F.tapa dc Sdrcâo
? 9.1 A nnátfce <U.n pmjc>m o)lturai> v r.i  rv.>li/;*tu |\ii t witA-dn «ic Accínportbyttcnio. sekySo c 

avaliado nomeado» peto ç»t.A.o municipal por meio «W pum trj 
2.'>.2 (.h membro» da eomhsio dc seJc^Jo c rcjpe.ni\w vaplcnic» fiem  ir-«r*:cid***» dc jw .k iftr  Ja 

uprectatfki do» p»u;ci«ji quí.icío:
I - Thervr: nieraste direto n* maicri:c
II - Tcnfixtt {Urt&padO ccoio cobbcrador m  ebhoctç&t üo pnjjdtx
II) *ScJa.T. partecmaçáo jucicúJ ou adninHirsm aen faccón r*fv.=%cMtar>:ediQ,̂ aríí>a.Ei»#att» 
do respectivo cór;u£c ou <*>oicíin-»rmi 

2 9.3 Cíoo «' rr.crihmd.: cviniy*ik> K 0 it|iijiJic ra> -i1 J ifo V  t.c iofini-s*».
f ilm a r tíe .MUJt. i-T ccie ixK n  tf. c jvf vW.rãno S 'xk- xu* p-isaiauks ;<xá«w ver <c*r.«Acn»A^
ni:hh.

2.9.4 (K  parentes Jc  qjc ira»3 o iicn: III .sào; pai. mJk. filho ;llha. avó. n\ò. ixioret:». bbaxohi^o. 
bisneto buneta. irmAoirxA lio :ia. sohnn-.oícbrkiha. «nm» M\rra. ^carc nc;x enteai”  eroodx. 
cu ah adoc-j r.hada.

2.10. Análise dt> Mèritti ('uharal
?. 10.1 (>* membro* «b torntvvãn tc  xskç-K* tarax* ü ;tnaltvc ti»* rocrito cciSvral dos pc-frtov 
2 10.2 A etepa &  v;lr<ào v tn  compoju: pcLt suiálKc il» trcrcíotia da O^cérit^a J  j-nuu óe •«.''nlo est» a 

Mia rdoantc coniriUiiçio:<• tkncntiilvim ailuanãiksm  culto/aí ttivnun5rip*odc IVçv* liw ia*- 

PB c .< «  retirada por .w i^d a  airihaVàof:inda7><ri2i.bder««^- atncrücrwjs sci.c:no> rpA-nexn 
II.

• RetttrihecinitfiiM c ni naçâo callura
• Integra-Loe incv.açio do x c i  t w  à& £-«ijv chIiusiIochu «j:rasci5cr*s de „e>r -cíun-eKn 

c it i  %üta >odaI. F\.. kn cg raçãocmxcultiitac cduvõvàu. eaf:wraefaá<ftr, .uhorae <r.ei> 
^ S c n ic .  ctc.

• Conuibtiçio a popul**^ « n  >*iuacâ«> Jc ■Mfru—.iwr _>Jc 'ocut. u ís  ccmo iissos. 
criança». p£\*v*% ncj;r.r\. ric l

• Tcijjçh dc In jd r r j  cufcural
2.10.; P<rr a-ialij*- ootrptnha c*rr\r*«-:iV: >«: j  .vialiv: á h  ví̂ ct» iftJK s& zá dr cada pnsjr • c *lr *<*- 

riç\K!iv* 4- rcfcváirciax cru rtbçÍD .i oain**. «avenfes o.i nc.«Tia «.vr^ofra. A  pv>n;u.ivãrMk* 
caAa prnjcio c aiwbukü cm funçáo tle>!a cmr.p-^rx-i*'-

2.11 R rcHrwf d* E u p  d r Scfeç»»
-.11.1 U  rcsuWidu jrt^isóotf d»\ ciay« dc scWviw *rrá divuljçodo no diário idrviel tV> n»jnicipiodc Poçt* 

DantM i  no <i;c olicia! *la príArjíHra de Po{o Etemav
2.11.2 Contra a •irírsdo da firse 4c -doçAc». cabcrã rccuiso dcviinjdo a C m :s«.i>  óe AcompoMtutmoiki 

«rVçio  e svaíuç.ík» dr qt.*e acte vrr aprocTTado por m «o  do . íc>r<» IV. dr-i«.* d.̂ - pr.»/i» conlõníK 
;texo 2.3.? j  «TJiarda pct-ieaçáo dv> rvsuIrado.consJdeKiaAvse p»ra rnicw th comagem o primeira 

dia ú:il ponstíor á pubíicsçfo.
2 .11.5 Os fçcu iio i afscwiitadoi o przzt» cio  vc:4y j^aliadov
2 ! '  - Após p pi&rneniodof ttcvrusí. o rewflaCO liral da ríapa de scW->i <erj duvidado no >ilc cficial 

da P irfc ítT j Macicipal dr faço Dania* -PB

2.12 Saldo de K ccutmk c Safdo Rrtrancscrslc*
2.12.1 No qtc 5c i« u d o  taldo rcaiancseccto dos iwwrwi revrebi^w prio MksiítWo píxleri ser u»i!i««h 

ctr. .w r a  vuarunm ic» dcv<d%kbrs a l.utiV.

3. A SS IX A TM iV  l>0 I I  KMO CX PK I.M IAÇÂ O  C I l . t l  K.M. F. RF.CF.RIMF.NTO DOS 
R ECU RSO S F IN AN CEIRO S

3-1. Termo d r ÍV fW ü íin  Cntlitrxl
5.1 i fvr;2l^zdat s í*sc d : haWrt.K^i#. »• tc rr^ -c u ::»^  Jn yiu(-v cuk.ralcuiUcríi»laic* 5stJ convocado a

« « b a r  o Icrzw  «íc IVaojaçi» Csltaraú coolcixoa .4e^uí I U üo »c Eatlx’ c  rcccbcrá o rccorso na 
c » : i  h»ncm^ai de ciu íha-ix^didr * cn> stot. can k*« r.cwoel

3.2. krcrt)inu«U> des Kk h t ^  I  wiaiKttrm
'  2 I \pf*s a awan*xi“j  ao lersm dr Premb^âs' C/litoral, o vpnrícotan c (>rAaHha Junina i«\dvrü ^  

tícax.*j>» exa c c iit  tur:cira c ^vo ü c a  aJxrta pa>a o naaeftwtcstP *2ov kvjív?< <1cí*.c EdHfJ. cor. 
datfntwKo ucku.

3JL2 Para ftC íK ttr .lc  crcunoi. o nrfr^w.iactic tlr OxitlriPia .'un:i.a óc\m al^ir cmiia l*a.ict;»a 
o f o í/ t s .  cec f n j o e m  paW .^». jrvriraacT.tlmewic Hcnia iir hwA.'.Wiaí oc on

iam>:c\%e fírvaiK.v.nra r.-i-arJa c o  íjvc  .vitf* laja a cobrança, dc !xiló..v
5.2.3 -A ^ ' w j í i k A ' TnCU» i t  PrsTo acSf C o ltjrzle  o icodáMcnl»«Sm  »rci.rvc-« cv:J(o ceoikienadtn à 

M oié n cú dc w^j-vrt^íVfcLJc tv^a-r.c* .. i r a r  Fwf^ncrríu. caracitfnVzmkya )de\4 > cw iií» a ^ v t x ív a  
dc dixciUi cXi açx-aic o j  dn ctupo coW»i\»v

4. D lSrO S !CO Eí>  FIN AIS
-i.l Os jvtyeNw «|3.* íçreíeaw-T. qavx^xcr íorata* de(«MOaccitOde ccí̂ mt». «c a . íinia. rênem. c«w. i<fci:x* 

cr.\ c-jí^sVDTrr.esde dncnxbaíiioserto descttssifwodcrs. ccci 'IMr.d.w\<rvtc>no dvçposto r.o inciso IV  dn 
cap.it do sxi Tv <fc Coft«tp.irJ5&  FcArraJ. ^MactkkH e coairaCi-.ork» e a airpía Aetna.

< 0 PpcoDANTAS
R.»a Dòcon francricr» de O*--**-**. C»?zro. Cr.*' 5S.5J5 00C
ü*ovrl. prr_poodanusA>y*hoo.com y
Ste Dffzut w»a-».socwS»rus pb.^5rtr

CUlTUPA U J l
POCO
DANTAS

R.-í Caíoofrar-crtcc oe Cííwet'3. SO. Ctrrro. :*?• 58.933 OCC 
f-míd jer^coía^ajg iíahco.torr.or 
S tr  íWjoo! >*»w.pcra>cui»rj^ pD gov iar

c o v c *mo rc o tt

s» .
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ESTAOO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS

CNPJ: N* 01.615 653/0001-48 
SecreiaKa Manicipal dc Ciowte. Cultura e Turismo

ESTADO DA PARAÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 
CNPJ: N° 0 1 .6 1 5 .653/0001-45 
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TF.RMO DF. PREM IA Ç Ã O  Ct I.Tt R \ L

TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL N* |!NDfCAR M  M tRO  IIM H C A R  \NO O A IX )  
POR 03.1ETO A PREMIAÇÃO G R IT O S C lLT V R A IS . O LE  TENHAM P R IS !  ADO 
RELEVA N TE CO NTRIBLIÇÃO AO DEM NVOI V IM KV IO  A R T IS K O  ÍX  U  l. L R M  NO 
M LM C IP IO  l>t BhRNARDl.NO BAITSTA -PB. MPI PELO FJW TA I r  0, 101*-
NOS TERMOS DA LEI V  Mõ*> 2022 (PNABi. DA LEJ S '  I4W02G24 {MARCO 
REGIU.ATÓRIO DO FOMENTO À iT I.T U R A l DO DT.CRETO N. I I . 740 20^ «D LC K llO  
Í^ A R j F  DO IW-CRETO N: 11 45v?02; IIH-CRFTO DF FOMEKTOJ.

I O REPRESENTANTE DA 0LADRI1.HA il NINA C<*ÍTEMPLAD V ittscjco rcpnncnLitk> 
por fNOME DO REPRESENTANTE LHC»Al.| ora: Jo RG r/ |INDICAR N' IX* RliJ. 
c\p«f »Ja [INDICAR ÕRGÀO EXPEDI DO RL C'Pf » ' IINDIC W  V* IX» C fl *róJcr.lc c 
JomiciliaJaCal à |INDKTaR ENDEREÇO). CEP*. |INDICAR CEPL tfklrrc-: |INIW  ̂< 
TELEFONES)
:  thxiam -ttxtN 4 q-»jn u Jc (VALOR M  MhRICO F. POR EXTENSO), por rtcv<iz ameia 
Kinca-b |IN0K*AR BANCO r AGENCIA|. amtaarrcnicn '| 111JI >: ].»^pxscr.fcJm.rcLiS j  
ai* luihal Jc Prcnrucâo Ctaftunil (NOMI I NPMPJtO DO EDITAL).

Poço i J tn i»  Pll. 2025.
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